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LEI COMPLEMENTAR N. 114/2026.          

Rochedo/MS, 07 de maio de 2026. 
 

“Altera o inciso I do §1º do art. 6º da Lei Complementar n.º 60, de 15 

de julho de 2019, que dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, para reduzir o prazo mínimo de inscrição nos 

processos seletivos simplificados, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O inciso I do §1º do art. 6º da Lei Complementar n.º 60, de 15 de julho de 2019, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 6º ... 

§1º ... 

I - o prazo de inscrição, não inferior a 15 (quinze) dias corridos, prorrogando-se para o primeiro dia 

útil subsequente caso o encerramento recaia em dia não útil; (NR)" 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 

LEI MUNICIPAL N. 1.046/2026.          

Rochedo/MS, 07 de maio de 2026. 
 

“Altera os arts. 1º e 2º da Lei Municipal nº 848/2021, que autoriza o pagamento 

e fixa o valor do auxílio a ser pago ao Profissional Médico quando da 

transferência de paciente crítico, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Rochedo/MS, faz saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei Municipal nº 848/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Saúde Pública do Município de Rochedo autorizada a efetuar pagamento ao 

Médico que fizer o acompanhamento a pacientes que, em razão do estado de saúde, seja necessária a sua transferência para unidade 

médica hospitalar fora dos limites do Município, conforme liberação de vaga zero pela central de regulação estadual." (NR) 

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei Municipal nº 848/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 2º O valor deste auxílio será de R$ 300,00 (trezentos reais) e será pago com recursos do Fundo Municipal de 

Saúde – FMS, repassados pela Secretaria de Estado de Saúde, via Política Estadual de Incentivo Financeiro Hospitalar (PEHOSP), 

nos termos que regula a Resolução SES/MS nº 413, de 03 de setembro de 2025." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal  
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